
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 1.059-A, DE 2022 
(Do Sr. Rogério Peninha Mendonça) 

 
Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e a Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, para permitir aos segurados especiais a contratação de 
empregados à razão de até 240 (duzentos e quarenta) pessoas por dia 
no ano civil; tendo parecer da Comissão de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Desenvolvimento Rural, pela aprovação deste e do de 
nº 1060/22, apensado, com substitutivo (relator: DEP. PEZENTI). 
 

 
DESPACHO: 
Tendo em vista a edição da Resolução da Câmara dos Deputados n. 1/2023, 
revejo o despacho de distribuição aposto ao Projeto de Lei n. 1.059/2022, para 
determinar a sua redistribuição à Comissão de Previdência, Assistência Social, 
Infância, Adolescência e Família, em substituição à Comissão de Seguridade 
Social e Família, extinta pela mesma Resolução, mantidos válidos e eficazes 
eventuais pareceres aprovados. Por oportuno, determino a exclusão da análise 
de mérito da Comissão de Finanças e Tributação. 

 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL; 
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
(*) Atualizado em 26/08/2024 em virtude de novo despacho. 
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S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 1060/22 
 
III - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 

(Do Sr. ROGÉRIO PENINHA MENDONÇA) 

Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, e a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, para permitir aos segurados especiais 
a contratação de empregados à razão de até 
240 (duzentos e quarenta) pessoas por dia 
no ano civil. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 8º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 12....................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 8º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados 

contratados por prazo determinado ou trabalhador de que trata 

a alínea g do inciso V do caput deste artigo, à razão de no 

máximo 240 (duzentos e quarenta) pessoas por dia no ano 

civil, em períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo 

equivalente em horas de trabalho, não sendo computado nesse 

prazo o período de afastamento em decorrência da percepção 

de auxílio por incapacidade temporária. 

.........................................................................................” (NR) 

Art. 2º O § 7º do art. 11 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 11....................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 7º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados 

contratados por prazo determinado ou de trabalhador de que 

trata a alínea g do inciso V do caput, à razão de no máximo 240 

(duzentos e quarenta) pessoas por dia no ano civil, em 

períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo 

equivalente em horas de trabalho, não sendo computado nesse 

prazo o período de afastamento em decorrência da percepção 

de auxílio por incapacidade temporária. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rogério Peninha Mendonça
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221126153300
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.........................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta visa flexibilizar as possibilidades de 

contratação por parte dos segurados especiais, que são basicamente os 

pequenos produtores rurais, os pescadores artesanais e extrativistas vegetais, 

que trabalham individualmente ou em regime de economia familiar. 

Considerando que a legislação define esse regime como 

aquele em que “o trabalho dos membros da família é indispensável à própria 

subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é 

exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados permanentes”, estipulou-se o limite de contratação de 

empregados ou trabalhadores eventuais por até 120 dias por ano, a fim de não 

descaracterizar a condição de segurado especial. 

Trata-se de limite demasiadamente restritivo e que não leva em 

conta o contexto de difícil recuperação econômica e do emprego enfrentado 

pelo país. A previsão dos economistas é que a taxa de desemprego deverá se 

manter acima dos 10% pelo menos até 2025, o que é devastador social e 

economicamente para o Brasil1. 

De acordo com o Censo Agropecuário de 2017, do IBGE, 

existem cerca de 15 milhões de pessoas ocupadas em estabelecimentos 

agropecuários. Embora prevaleça o trabalho de pessoas pertencentes ao grupo 

familiar do produtor, cerca de 27% dos trabalhadores ocupados no campo não 

possuem parentesco com os produtores2, o que equivale a mais de 4 milhões 

de pessoas. 

                                            
1
 ALMEIDA, Carol. Taxa de desemprego deve seguir acima dos 10% nos próximos anos. Disponível 

em: <https://seucreditodigital.com.br/taxa-de-desemprego-acima-dos-10-nos-proximos-anos/>. Acesso 
em: 21 fev. 2022. 

2
 IBGE. Censo Agro 2017. Disponível em: 

<https://censos.ibge.gov.br/agro/2017/templates/censo_agro/resultadosagro/produtores.html>. Acesso 
em: 21 fev. 2022. 
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Esse número certamente poderia ser ainda maior, caso os 

segurados especiais pudessem contratar empregados com um limite maior do 

que os 120 dias de trabalho atualmente permitidos. O aumento da contratação 

concretizará o objetivo fundamental da República de redução da pobreza e da 

marginalização, além de aumentar a produção no campo, essencial para a 

redução da fome que assola inúmeras famílias brasileiras. Nesse sentido, já se 

constatou, por exemplo, que, no Nordeste, 72% dos produtores não geram 

lucro suficiente para elevar a mão de obra familiar acima da pobreza.3 Com o 

aumento das possibilidades de contratação, certamente contribuiremos para a 

superação desse quadro e para a construção de um campo mais próspero e 

com menos fome. 

Ante o exposto, contamos com o apoio dos ilustres Pares para 

a aprovação desta proposta. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2022. 

Deputado ROGÉRIO PENINHA MENDONÇA 
 

2022-539 

                                            
3
 EMBRAPA. Agricultura familiar, desafios e oportunidades rumo à inovação. Disponível em: 

<https://www.embrapa.br/busca-de-noticias/-/noticia/31505030/artigo---agricultura-familiar-desafios-e-
oportunidades-rumo-a-inovacao>. Acesso em: 21 fev. 2022. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO I 

DOS CONTRIBUINTES 

 

Seção I 

Dos Segurados 

 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 8.647, de 

13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 

pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 

empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular 

de carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e 

repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 

amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição 

consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 

brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado 

e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 

empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a 

empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 

União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 30/10/1997, 
com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X da Constituição Federal, pela Resolução nº 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9506-30-outubro-1997-322179-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/2005/resolucao-26-21-junho-2005-537446-norma-pl.html
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26, de 21/6/2005) 
i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento 

no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 

pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, 

com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 10 

e 11 deste artigo; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 

garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 

com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de 

congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do 

qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto 

por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro 

de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o 

sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa 

urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou 

entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para 

exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 

mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 

urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 

empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 

aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 

familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na 

condição de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 

meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 

inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades 

o principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/2005/resolucao-26-21-junho-2005-537446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10887-18-junho-2004-532688-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10887-18-junho-2004-532688-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10403-8-janeiro-2002-432040-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
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ou principal meio de vida; e (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade 

ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 

comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, 

de 20/6/2008) 
§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 

remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 

relação a cada uma delas. 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 

em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de 

custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo 

enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da investidura. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 

Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, 

e fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 7º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os 

filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa 

nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 8º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 

determinado ou trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste artigo, à razão de 

no máximo 120 (cento e vinte) pessoas por dia no ano civil, em períodos corridos ou 

intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho, não sendo computado nesse 

prazo o período de afastamento em decorrência da percepção de auxílio-doença. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, 
convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 9º Não descaracteriza a condição de segurado especial: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de até 

50% (cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 

individualmente ou em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 
II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 

hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, 

de 20/6/2008) 
III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 

classista a que seja associado, em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural 

em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente 

que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 
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V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de processo 

de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 desta Lei; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008)  
VI - a associação em cooperativa agropecuária ou de crédito rural; e (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 
VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI sobre o produto 

das atividades desenvolvidas nos termos do § 14 deste artigo; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 
VIII - a participação em programas e ações de pagamento por serviços ambientais. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 14.119, de 13/1/2021) 
§ 10. Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte 

de rendimento, exceto se decorrente de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 
I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor 

não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008)  

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 

complementar instituído nos termos do inciso IV do § 9º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 
III - exercício de atividade remunerada em período não superior a 120 (cento e 

vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no § 13 deste artigo; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, 

convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria 

de trabalhadores rurais; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

V - exercício de mandato de vereador do município onde desenvolve a atividade 

rural, ou de dirigente de cooperativa rural constituída exclusivamente por segurados especiais, 

observado o disposto no § 13 deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 

do § 9º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 

respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a 

renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da 

Previdência Social; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de 

prestação continuada da Previdência Social. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 11. O segurado especial fica excluído dessa categoria: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
I - a contar do primeiro dia do mês em que: (“Caput” do inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 
a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ou exceder 

qualquer dos limites estabelecidos no inciso I do § 9º deste artigo; (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 
b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime 

Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 10 e no § 

14 deste artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário; e (Alínea acrescida 

pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na 
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Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
d) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como empresário 

individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada em desacordo 

com as limitações impostas pelo § 14 deste artigo. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014)  
II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo 

familiar a que pertence exceder o limite de: (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

a) utilização de trabalhadores nos termos do § 8º deste artigo;  

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 10 deste artigo; e 

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 9º deste artigo.  

§ 12. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge 

ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 13. O disposto nos incisos III e V do § 10 e no § 14 deste artigo não dispensa o 

recolhimento da contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que tratam os 

referidos dispositivos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 14. A participação do segurado especial em sociedade empresária, em sociedade 

simples, como empresário individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade 

limitada de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial ou agroturístico, considerada 

microempresa nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não o 

exclui de tal categoria previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua atividade rural na 

forma do inciso VII do caput e do § 1º, a pessoa jurídica componha-se apenas de segurados de 

igual natureza e sedie-se no mesmo Município ou em Município limítrofe àquele em que eles 

desenvolvam suas atividades. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida 

da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 
§ 15. (VETADO na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 

fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, 

desde que amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 

mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 

obrigatórios em relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  
§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 

social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não permita 

a filiação nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras 

que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS BENEFICIÁRIOS 

 

Art. 10. Os Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social classificam-se 

como segurados e dependentes, nos termos das Seções I e II deste capítulo. 

 

Seção I 

Dos Segurados 
 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993) 

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei n° 8.647, de 

13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 

pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular 

de carreira estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou a membros dessas missões e 

repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 

amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição 

consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 

brasileiros eu internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado 

e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 

empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a 

empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 

União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais. (Alínea 

acrescida pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993) 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 

30/10/1997) 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento 

no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 

18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 

pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos;  

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10887-18-junho-2004-532688-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10887-18-junho-2004-532688-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10887-18-junho-2004-532688-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10887-18-junho-2004-532688-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
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V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 

 a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, 

com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 9º e 

10 deste artigo; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 

garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 

com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de 

congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do 

qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto 

por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro 

de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o 

sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa 

urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou 

entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para 

exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 

mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 

urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 

empregatício, serviço de natureza urbana ou rural definidos no Regulamento;  

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 

aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 

familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de: (“Caput” do inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 

meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 

inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades 

o principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual 

ou principal meio de vida; e (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade 

ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 

comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 

 § 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10403-8-janeiro-2002-432040-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
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colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 

remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 

relação a cada uma delas.  

§ 3º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 

em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata a Lei n° 8.212, de 24 

de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 

9.032, de 28/4/1995)  

§ 4º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo 

enquadramento do Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da investidura. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 5º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 

Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, 

e fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 6º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os 

filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa 

nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 7º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 

determinado ou de trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput, à razão de no 

máximo 120 (cento e vinte) pessoas por dia no ano civil, em períodos corridos ou intercalados 

ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho, não sendo computado nesse prazo o 

período de afastamento em decorrência da percepção de auxílio-doença. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 8º Não descaracteriza a condição de segurado especial: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de até 

50% (cinquenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 

individualmente ou em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 

hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 

classista a que seja associado em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural 

em regime de economia familiar; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente 

que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de processo 

de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

VI - a associação em cooperativa agropecuária ou de crédito rural; e (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI sobre o produto 

das atividades desenvolvidas nos termos do § 12 (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
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619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 

25/10/2013, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 

§ 9º Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte 

de rendimento, exceto se decorrente de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, 

de 20/6/2008 

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio- reclusão, cujo valor 

não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 

complementar instituído nos termos do inciso IV do § 8º deste artigo; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

III - exercício de atividade remunerada em período não superior a 120 (cento e 

vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no § 13 do art. 12 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 

24/10/2013) 

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria 

de trabalhadores rurais; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

V - exercício de mandato de vereador do Município em que desenvolve a atividade 

rural ou de dirigente de cooperativa rural constituída, exclusivamente, por segurados especiais, 

observado o disposto no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 

do § 8º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 

respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a 

renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da 

Previdência Social; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de 

prestação continuada da Previdência Social. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

§ 10. O segurado especial fica excluído dessa categoria: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008  

I - a contar do primeiro dia do mês em que: (“Caput” do inciso acrescido pela Lei 

nº 11.718, de 20/6/2008 

a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei, ou exceder qualquer dos limites 

estabelecidos no inciso I do § 8º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime 

Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 9º e no § 

12, sem prejuízo do disposto no art. 15; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 

24/10/2013)  

c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário; e (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, 

de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

d) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como empresário 

individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada em desacordo 

com as limitações impostas pelo § 12. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
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II - a contar do primeiro dia do mês subsequente ao da ocorrência, quando o grupo 

familiar a que pertence exceder o limite de:  

a) utilização de terceiros na exploração da atividade a que se refere o § 7º deste 

artigo; 

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 9º deste artigo; e 

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 8º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 11. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge 

ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 12. A participação do segurado especial em sociedade empresária, em sociedade 

simples, como empresário individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade 

limitada de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial ou agroturístico, considerada 

microempresa nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não o 

exclui de tal categoria previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua atividade rural na 

forma do inciso VII do caput e do § 1º, a pessoa jurídica componha-se apenas de segurados de 

igual natureza e sedie-se no mesmo Município ou em Município limítrofe àquele em que eles 

desenvolvam suas atividades. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 

§ 13. (Vetado na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 

fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, 

desde que amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 

mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 

obrigatórios em relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova 

redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 

social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não permita 

a filiação, nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras 

que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, 

de 26/11/1999) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.060, DE 2022 
(Do Sr. Rogério Peninha Mendonça) 

 

Altera a Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, a Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991, e a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para autorizar aos 
segurados especiais a contratação de empresa de trabalho temporário. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1059/2022.  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-veto-141561-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 

(Do Sr. ROGÉRIO PENINHA MENDONÇA) 

Altera a Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 
1974, a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
e a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
para autorizar aos segurados especiais a 
contratação de empresa de trabalho 
temporário. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A ementa e o caput do art. 2º da Lei nº 6.019, de 3 de 

janeiro de 1974, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Dispõe sobre o Trabalho Temporário nas Empresas Urbanas 

ou para Segurados Especiais, e dá outras Providências. 

................................................................................................... 

Art. 2o  Trabalho temporário é aquele prestado por pessoa 

física contratada por uma empresa de trabalho temporário que 

a coloca à disposição de uma empresa ou segurado especial, 

de que trata o inciso VII do art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, tomadores de serviços, para atender à 

necessidade de substituição transitória de pessoal permanente 

ou à demanda complementar de serviços. 

.........................................................................................” (NR) 

Art. 2º O § 8º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 12....................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 8º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados 

contratados por prazo determinado, de trabalhador de que trata 

a alínea g do inciso V do caput deste artigo, ou de trabalho 

temporário, na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 

1974, à razão de no máximo 120 (cento e vinte) pessoas por 

dia no ano civil, em períodos corridos ou intercalados ou, ainda, 

por tempo equivalente em horas de trabalho, não sendo 

computado nesse prazo o período de afastamento em 
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decorrência da percepção de auxílio por incapacidade 

temporária. 

.........................................................................................” (NR) 

Art. 3º O § 7º do art. 11 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 11....................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 7º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados 

contratados por prazo determinado, de trabalhador de que trata 

a alínea g do inciso V do caput, ou de trabalho temporário, na 

forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, à razão de no 

máximo 120 (cento e vinte) pessoas por dia no ano civil, em 

períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo 

equivalente em horas de trabalho, não sendo computado nesse 

prazo o período de afastamento em decorrência da percepção 

de auxílio por incapacidade temporária. 

.........................................................................................” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição tem por objetivo autorizar aos 

segurados especiais, que são aqueles que exercem atividade rural, de pesca 

artesanal ou de extrativismo vegetal, individualmente ou em regime de 

economia familiar, a contratação de empresa de trabalho temporário para 

atender à substituição transitória de pessoal permanente ou à demanda 

complementar de serviços. 

De acordo com a Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, que 

regula o trabalho temporário terceirizado, a formação do liame empregatício 

ocorre entre a empresa de trabalho temporário e os contratados, que são 

colocados à disposição da empresa tomadora de serviços, para atender à 

necessidade de substituição transitória de pessoal permanente ou à demanda 

complementar de serviços.  

Não há, portanto, autorização legal para a contratação de 

empresas de trabalho temporário por parte dos segurados especiais, o que é *C
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um contrassenso, pois a legislação já autoriza que os segurados especiais 

possam contratar diretamente força de trabalho de empregados por prazo 

determinado ou trabalhadores eventuais, observado o limite máximo de 120 

dias de trabalho individual por ano civil. 

Não compete ao Estado ditar a forma mais conveniente de 

contratação de mão de obra por parte dos segurados especiais, que devem ter 

a seu dispor a possibilidade de contratação por intermédio de empresas de 

terceirização de mão de obra. A medida certamente contribuirá para uma maior 

formalização do trabalho rural, uma vez que a fiscalização do cumprimento das 

obrigações trabalhistas e previdenciárias das empresas contratantes poderá 

ser mais efetiva. 

A medida também contribuirá para que a produtividade desse 

importante segmento da economia nacional, que abastece a mesa dos 

brasileiros, seja elevada, medida essencial para a redução da pobreza e 

extrema pobreza que, infelizmente, é prevalente entre os segurados especiais. 

É o que relata Daniela Bittencourt, Coordenadora do Programa de Agricultura 

Familiar da Embrapa: 

O tamanho limitado compromete a viabilidade financeira 

desses estabelecimentos, uma vez que a escala de produção 

se torna um problema estrutural para esse agricultor. Estudos 

indicam que, em média, o valor bruto de produção mensal por 

propriedade familiar é de 0,46 salário mínimo, o que coloca 

grande parte dos produtores em situação de extrema pobreza. 

No Nordeste, por exemplo, 72% dos produtores não geram 

lucro suficiente no estabelecimento para elevar a mão de obra 

familiar acima da linha de pobreza. Inevitavelmente, essa 

realidade tem reflexo danoso na sustentabilidade dos 

estabelecimentos rurais familiares.1 

Pelo exposto, convictos de que o presente projeto de lei 

contribuirá para o aumento de qualidade de vida dos segurados especiais, 

contamos com o apoio dos ilustres Pares para sua a aprovação. 

 

                                            
1
 BITTENCOURT, Daniela. Agricultura familiar, desafios e oportunidades rumo à inovação. Embrapa, 

2018. Disponível em: <https://www.embrapa.br/busca-de-noticias/-/noticia/31505030/artigo---agricultura-
familiar-desafios-e-oportunidades-rumo-a-inovacao>. Acesso em: 18 fev. 2022. 
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Sala das Sessões, em        de                     de 2022. 

Deputado ROGÉRIO PENINHA MENDONÇA 
 

2022-541 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.019, DE 3 DE JANEIRO DE 1974 
Dispõe sobre o trabalho temporário nas empresas urbanas e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º As relações de trabalho na empresa de trabalho temporário, na empresa de prestação de 

serviços e nas respectivas tomadoras de serviço e contratante regem-se por esta Lei. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.429, de 31/3/2017)  
Art. 2º Trabalho temporário é aquele prestado por pessoa física contratada por uma empresa de 

trabalho temporário que a coloca à disposição de uma empresa tomadora de serviços, para 

atender à necessidade de substituição transitória de pessoal permanente ou à demanda 

complementar de serviços. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.429, de 31/3/2017) 

§ 1º É proibida a contratação de trabalho temporário para a substituição de trabalhadores em 

greve, salvo nos casos previstos em lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.429, de 31/3/2017) 

§ 2º Considera-se complementar a demanda de serviços que seja oriunda de fatores 

imprevisíveis ou, quando decorrente de fatores previsíveis, tenha natureza intermitente, 

periódica ou sazonal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.429, de 31/3/2017) 

Art. 3º É reconhecida a atividade da empresa de trabalho temporário que passa a integrar o 

plano básico do enquadramento sindical a que se refere o artigo 577, da Consolidação das Leis 

do Trabalho.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS BENEFICIÁRIOS 

 

Art. 10. Os Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social classificam-se como 

segurados e dependentes, nos termos das Seções I e II deste capítulo. 

 

Seção I 

Dos Segurados 
 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993) 

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, 

sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13429-31-marco-2017-784561-publicacaooriginal-152293-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13429-31-marco-2017-784561-publicacaooriginal-152293-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13429-31-marco-2017-784561-publicacaooriginal-152293-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13429-31-marco-2017-784561-publicacaooriginal-152293-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13429-31-marco-2017-784561-publicacaooriginal-152293-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
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b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação 

específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de pessoal 

regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 

empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular de carreira 

estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou a membros dessas missões e repartições, 

excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro amparado pela 

legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais brasileiros 

eu internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, 

salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como empregado 

em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a empresa 

brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a União, 

Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais. (Alínea acrescida 

pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993) 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a 

regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 30/10/1997) 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, 

salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a 

regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a pessoa ou 

família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos;  

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

 a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a qualquer título, 

em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos fiscais; ou, quando 

em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, com auxílio de 

empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 9º e 10 deste artigo; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - garimpo, em 

caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, com ou sem o 

auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de congregação 

ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o Brasil 

é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por regime 

próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de conselho 

de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente 

e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou 

rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou entidade de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10887-18-junho-2004-532688-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10887-18-junho-2004-532688-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10403-8-janeiro-2002-432040-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html


22 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1059-A/2022 

qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer 

atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais 

empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com 

fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, 

serviço de natureza urbana ou rural definidos no Regulamento;  

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado 

urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de: (“Caput” do inciso com redação dada 

pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro 

outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do 

caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal 

meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal 

meio de vida; e (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este 

equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, 

trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 § 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros 

da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do 

núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 

utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade remunerada sujeita 

ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em relação a cada uma delas.  

§ 3º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou 

que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a 

essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata a Lei n° 8.212, de 24 de julho de 

1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 9.032, de 

28/4/1995)  

§ 4º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo 

enquadramento do Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da investidura. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 5º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de Ministro de 

Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, e 

fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 6º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os filhos 

maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa nas 

atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 7º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo determinado ou 

de trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput, à razão de no máximo 120 (cento e 

vinte) pessoas por dia no ano civil, em períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo 

equivalente em horas de trabalho, não sendo computado nesse prazo o período de afastamento 
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em decorrência da percepção de auxílio-doença. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei 

nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 8º Não descaracteriza a condição de segurado especial: (“Caput” do parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de até 50% 

(cinquenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 

individualmente ou em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com hospedagem, por não 

mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade classista a 

que seja associado em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural em regime 

de economia familiar; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente que seja 

beneficiário de programa assistencial oficial de governo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, 

de 20/6/2008) 

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de processo de 

beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

VI - a associação em cooperativa agropecuária ou de crédito rural; e (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI sobre o produto das 

atividades desenvolvidas nos termos do § 12 (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, 

de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 

§ 9º Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte de rendimento, 

exceto se decorrente de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio- reclusão, cujo valor não supere 

o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.718, de 20/6/2008) 

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência complementar instituído 

nos termos do inciso IV do § 8º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

III - exercício de atividade remunerada em período não superior a 120 (cento e vinte) dias, 

corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada 

pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria de 

trabalhadores rurais; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

V - exercício de mandato de vereador do Município em que desenvolve a atividade rural ou de 

dirigente de cooperativa rural constituída, exclusivamente, por segurados especiais, observado 

o disposto no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.718, de 20/6/2008 

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I do § 8º deste 

artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo respectivo grupo 

familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a renda mensal obtida 

na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; e 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 
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VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de prestação 

continuada da Previdência Social. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

§ 10. O segurado especial fica excluído dessa categoria: (“Caput” do parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.718, de 20/6/2008  

I - a contar do primeiro dia do mês em que: (“Caput” do inciso acrescido pela Lei nº 11.718, 

de 20/6/2008 

a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste artigo, sem 

prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei, ou exceder qualquer dos limites estabelecidos no 

inciso I do § 8º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime Geral de 

Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 9º e no § 12, sem 

prejuízo do disposto no art. 15; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação 

dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013)  

c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário; e (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, 

convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

d) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como empresário individual ou 

como titular de empresa individual de responsabilidade limitada em desacordo com as 

limitações impostas pelo § 12. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, 

convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor na 

data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 

II - a contar do primeiro dia do mês subsequente ao da ocorrência, quando o grupo familiar a 

que pertence exceder o limite de:  

a) utilização de terceiros na exploração da atividade a que se refere o § 7º deste artigo; 

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 9º deste artigo; e 

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 8º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 11. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge ou 

companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 12. A participação do segurado especial em sociedade empresária, em sociedade simples, 

como empresário individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada 

de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial ou agroturístico, considerada microempresa nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não o exclui de tal categoria 

previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua atividade rural na forma do inciso VII do 

caput e do § 1º, a pessoa jurídica componha-se apenas de segurados de igual natureza e sedie-

se no mesmo Município ou em Município limítrofe àquele em que eles desenvolvam suas 

atividades. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na 

Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 

§ 13. (Vetado na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e fundações, são 

excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, desde que 

amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou mais atividades 

abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados obrigatórios em 

relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
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§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência social, sejam 

requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não permita a filiação, 

nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras que cada 

ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO I 

DOS CONTRIBUINTES 

 

Seção I 

Dos Segurados 
 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 
I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, 

sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação 

específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de pessoal 

regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como empregado 

em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular de carreira 

estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e repartições, excluídos 

o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro amparado pela legislação 

previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais brasileiros 

ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, 

salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como empregado 

em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a empresa 

brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a União, 

Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a 

regime próprio de previdência social (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 30/10/1997, com execução 

suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X da Constituição Federal, pela Resolução nº 26, de 

21/6/2005) 
i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, 
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salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, 

de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a 

regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a pessoa ou 

família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a qualquer título, em 

caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos fiscais; ou, quando 

em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, com auxílio de 

empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 10 e 11 deste artigo; 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - garimpo, em 

caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, com ou sem o 

auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de congregação 

ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o Brasil 

é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por regime 

próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de conselho 

de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente 

e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou 

rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou entidade de 

qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer 

atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; (Alínea acrescida pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais 

empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com 

fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, 

serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado 

urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na condição de: (“Caput” 

do inciso com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro 

outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do 

caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal 

meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual ou principal 

meio de vida; e (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este 
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equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, 

trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros 

da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do 

núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 

utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade remunerada sujeita 

ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em relação a cada uma delas. 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou 

que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a 

essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da 

Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo 

enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da investidura. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de Ministro de 

Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, e 

fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 7º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os filhos 

maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa nas 

atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 8º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo determinado ou 

trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste artigo, à razão de no máximo 120 

(cento e vinte) pessoas por dia no ano civil, em períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por 

tempo equivalente em horas de trabalho, não sendo computado nesse prazo o período de 

afastamento em decorrência da percepção de auxílio-doença. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, 

de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 

24/10/2013) 
§ 9º Não descaracteriza a condição de segurado especial: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.718, de 20/6/2008) 
I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de até 50% 

(cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 

individualmente ou em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 
II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com hospedagem, por não 

mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade classista a 

que seja associado, em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural em regime 

de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente que seja 

beneficiário de programa assistencial oficial de governo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 
V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de processo de 

beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 desta Lei; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008)  
VI - a associação em cooperativa agropecuária ou de crédito rural; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 
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VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI sobre o produto das 

atividades desenvolvidas nos termos do § 14 deste artigo; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

619, de 6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor na 

data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 
VIII - a participação em programas e ações de pagamento por serviços ambientais. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 14.119, de 13/1/2021) 
§ 10. Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte de 

rendimento, exceto se decorrente de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor não supere o 

do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.718, de 20/6/2008)  

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência complementar instituído 

nos termos do inciso IV do § 9º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

III - exercício de atividade remunerada em período não superior a 120 (cento e vinte) dias, 

corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no § 13 deste artigo; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na 

Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria de 

trabalhadores rurais; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

V - exercício de mandato de vereador do município onde desenvolve a atividade rural, ou de 

dirigente de cooperativa rural constituída exclusivamente por segurados especiais, observado o 

disposto no § 13 deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I do § 9º deste 

artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo respectivo grupo 

familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a renda mensal obtida 

na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; e 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de prestação 

continuada da Previdência Social. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 11. O segurado especial fica excluído dessa categoria: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 
I - a contar do primeiro dia do mês em que: (“Caput” do inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste artigo, sem 

prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ou exceder qualquer 

dos limites estabelecidos no inciso I do § 9º deste artigo; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 
b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime Geral de 

Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 10 e no § 14 deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, 
convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário; e (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, 

de 24/10/2013) 
d) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como empresário individual ou 

como titular de empresa individual de responsabilidade limitada em desacordo com as 

limitações impostas pelo § 14 deste artigo. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, 
convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014)  
II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo familiar a 

que pertence exceder o limite de: (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
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a) utilização de trabalhadores nos termos do § 8º deste artigo;  

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 10 deste artigo; e 

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 9º deste artigo.  

§ 12. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge ou 

companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 13. O disposto nos incisos III e V do § 10 e no § 14 deste artigo não dispensa o recolhimento 

da contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que tratam os referidos 

dispositivos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória 

nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 14. A participação do segurado especial em sociedade empresária, em sociedade simples, 

como empresário individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada 

de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial ou agroturístico, considerada microempresa nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não o exclui de tal categoria 

previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua atividade rural na forma do inciso VII do 

caput e do § 1º, a pessoa jurídica componha-se apenas de segurados de igual natureza e sedie-

se no mesmo Município ou em Município limítrofe àquele em que eles desenvolvam suas 

atividades. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 

24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 

de 1/1/2014) 
§ 15. (VETADO na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e fundações, são 

excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, desde que 

amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999)  

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou mais atividades 

abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados obrigatórios em 

relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999)  
§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência social, sejam 

requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não permita a filiação 

nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras que cada 

ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO 

E DESENVOLVIMENTO RURAL  

PROJETO DE LEI Nº 1.059, DE 2022 

Apensado: PL nº 1.060/2022 

Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, e a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, para permitir aos segurados especiais 
a contratação de empregados à razão de até 
240 (duzentos e quarenta) pessoas por dia 
no ano civil. 

Autor: Deputado ROGÉRIO PENINHA 
MENDONÇA 

Relator: Deputado PEZENTI 

I - RELATÓRIO 

Por intermédio do Projeto de Lei nº 1.059, de 2022, o Deputado 

Rogério Peninha Mendonça propõe alterações nas Leis nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991 (Organização e Plano de Custeio da Seguridade Social) e nº 

8.213, de 24 de julho de 1991 (Planos de Benefícios da Previdência Social), 

para elevar de 120 (cento e vinte)  para 240 (duzentos e quarenta) dias por ano 

o limite para contratação de empregados ou trabalhadores eventuais pelos 

segurados especiais da previdência social, constituídos basicamente por 

pequenos produtores rurais, pescadores artesanais e extrativistas vegetais que 

trabalham individualmente ou em regime de economia familiar. 

Apenso ao PL nº 1.059, de 2022, encontra-se o Projeto de Lei 

nº 1.060, de 2022, também de autoria do Deputado Rogério Peninha 

Mendonça. O PL nº 1.060, de 2022, altera as Leis nº 6.019, de 3 de janeiro de 

1974 (Trabalho Temporário Terceirizado), nº 8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, 

para prever nos dispositivos alterados a contratação, pelos segurados 

especiais da previdência social, de trabalho temporário prestado por pessoa *C
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física contratada por empresa de trabalho temporário (trabalho temporário 

terceirizado). 

As proposições tramitam em regime ordinário, estão sujeitas à 

apreciação conclusiva pelas Comissões, com manifestação inicial desta 

Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural e 

posterior análise das Comissões de Seguridade Social e Família; de Finanças 

e Tributação (mérito); e de Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 

RICD).  

Nesta Comissão, não foram apresentadas emendas. 

É o relatório.   

 

II - VOTO DO RELATOR 

Por designação da presidência desta Comissão de Agricultura, 

Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural (CAPADR), recebo a 

relatoria dos Projetos de Lei nº 1.059 e nº 1.060, de 2022, ambos de autoria do 

Deputado Rogério Peninha Mendonça.  

O PL nº 1.059, de 2022, amplia de 120 (cento e vinte) para 240 

(duzentos e quarenta) dias no ano o período em que é admitida a contratação 

de empregados ou trabalhadores eventuais pelos segurados especiais do 

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. O PL nº 1.060, de 2022, altera 

dispositivos da legislação vigente para admitir a contratação de empresas de 

trabalho temporário por parte dos segurados especiais. 

Para este relator, ambas as proposições têm relevância, pois 

flexibilizam a contratação de força de trabalho pelos segurados especiais do 

INSS, basicamente constituídos por pequenos produtores rurais, pescadores 

artesanais e extrativistas vegetais que trabalham individualmente ou em regime 

de economia familiar. 

Como bem assinala o autor das matérias em análise, a 

legislação em vigor restringe referida contratação a 120 (cento e vinte) dias ao 
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ano. Além disso, discrimina esses agentes econômicos ao não amparar a 

contratação dessa força de trabalho por meio de empresas terceirizadas, como 

há décadas ocorre nos demais setores da economia. 

Tais restrições reduzem o dinamismo da atividade econômica 

conduzida pelos segurados especiais do INSS, dado que não levam em conta, 

por exemplo, a demanda por serviços de terceiros em determinados períodos 

ou atividades, como ocorre na colheita de maçã, uva, produtos hortigranjeiros e 

de tantos outros segmentos da atividade agropecuária.  

Remover essas restrições não descaracteriza a natureza 

individual ou familiar da exploração econômica a que se dedica o segurado 

especial. Ao contrário, contribui para a superação de uma de suas principais 

limitações: a baixa escala de produção. 

Tendo presente que ambas as proposições são meritórias e 

que merecem ser reunidas em um único diploma legal, voto pela aprovação 

dos Projetos de Lei nº 1.059 e nº 1.060, ambos de 2022, na forma do 

substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

Deputado PEZENTI 

Relator 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO 
E DESENVOLVIMENTO RURAL  

SUBSTITUTIVO AO PL 1.059, DE 2022 
(APENSO O PL Nº 1.060, DE 2022) 

 

Altera a Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 
1974, a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
e a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
para permitir aos segurados especiais da 
previdência social a contratação de trabalho 
temporário prestado por pessoa física 
contratada por empresa de trabalho 
temporário, bem como de trabalho 
temporário limitado à razão de até 240 
(duzentos e quarenta) pessoas por dia no 
ano civil. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A ementa e o caput do art. 2º da Lei nº 6.019, de 3 de 

janeiro de 1974, passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Dispõe sobre o Trabalho Temporário nas Empresas Urbanas 

ou para Segurados Especiais, e dá outras Providências.” 

(NR) 

......................................................................................................  

Art. 2° Trabalho temporário é aquele prestado por pessoa física 

contratada por empresa de trabalho temporário que a coloca à 

disposição de outra empresa ou de segurado especial, de 

que trata o inciso VII do art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, tomadores de serviços, para atender à 

necessidade de substituição transitória de pessoal permanente 

ou à demanda complementar de serviços. 

............................................................................................” (NR) 
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Art. 2º O § 8º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.12............................................................................................... 

.........................................................................................................  

§ 8º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados 

contratados por prazo determinado, de trabalhador de que trata a 

alínea “g” do inciso V do caput deste artigo ou de trabalho 

temporário, na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, 

à razão de no máximo 240 (duzentos e quarenta) pessoas por 

dia no ano civil, em períodos corridos ou intercalados ou, ainda, 

por tempo equivalente em horas de trabalho, não sendo 

computado nesse prazo o período de afastamento em 

decorrência da percepção de auxílio por incapacidade 

temporária. 

................................................................................................” (NR) 

Art. 3º O § 7º do art. 11 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art.11............................................................................................... 

.........................................................................................................  

§ 7º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados 

contratados por prazo determinado, de trabalhador de que trata a 

alínea “g” do inciso V do caput deste artigo ou de trabalho 

temporário, na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, 

à razão de no máximo 240 (duzentos e quarenta) pessoas por 

dia no ano civil, em períodos corridos ou intercalados ou, ainda, 

por tempo equivalente em horas de trabalho, não sendo 

computado nesse prazo o período de afastamento em 

decorrência da percepção de auxílio por incapacidade 

temporária. 

................................................................................................” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. *C
D2

33
81

69
48

60
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pezenti
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233816948600

PR
L 

n.
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
1/

09
/2

02
3 

13
:1

6:
26

.9
70

 - 
CA

PA
DR

PR
L 

2 
CA

PA
DR

 =
> 

PL
 1

05
9/

20
22

34



35 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1059-A/2022 

PRL 2 CAPADR => PL 1059/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 6 de 6 

 

  

6 
 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

Deputado PEZENTI 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 1.059, DE 2022 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e
Desenvolvimento  Rural,  em reunião  extraordinária  realizada hoje,  mediante  votação
ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº
1.059/2022 e do Projeto de Lei nº 1.060/2022, apensado, com substitutivo, nos termos
do Parecer do Relator, Deputado Pezenti. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Tião  Medeiros  -  Presidente,  Ana  Paula  Leão,  Pastor  Diniz  e
Emidinho Madeira - Vice-Presidentes, Adilson Barroso, Afonso Hamm, Albuquerque,
Alceu  Moreira,  Alexandre  Guimarães,  Daniel  Agrobom,  Daniela  Reinehr,  Dilceu
Sperafico, Domingos Sávio, Evair Vieira de Melo, Gabriel Mota, Henderson Pinto, João
Daniel, Josias Gomes, Lázaro Botelho, Luciano Amaral, Luiz Nishimori, Lula da Fonte,
Magda Mofatto, Marcelo Moraes, Márcio Honaiser, Marcon, Misael Varella, Murillo
Gouvea,  Pezenti,  Raimundo  Costa,  Rodolfo  Nogueira,  Rodrigo  Estacho,  Romero
Rodrigues, Samuel Viana, Valmir Assunção, Zé Silva, Zezinho Barbary, Zucco, Alberto
Fraga,  Antônio  Doido,  Benes  Leocádio,  Carlos  Veras,  Charles  Fernandes,  Coronel
Assis, Coronel Fernanda, Dagoberto Nogueira, Dr. Francisco, Eduardo Velloso, Eliane
Braz, Emanuel Pinheiro Neto, General Girão, Geraldo Mendes, Heitor Schuch, Icaro de
Valmir,  Jeferson  Rodrigues,  Josivaldo  Jp,  Juarez  Costa,  Lucas  Ramos,  Marcel  van
Hattem,  Marcos  Pollon,  Messias  Donato,  Murilo  Galdino,  Rafael  Simoes,  Roberta
Roma, Roberto Duarte, Sergio Souza, Silvia Cristina, Thiago Flores, Vicentinho Júnior,
Welter, Zé Trovão e Zé Vitor. 

Sala da Comissão, em 25 de outubro de 2023. 

Deputado TIÃO MEDEIROS 
Presidente 
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57ª Legislatura – 1ª Sessão Legislativa Ordinária

PROJETO DE LEI Nº 1.059, DE 2022
(Apensado: PL 1.060, de 2022)

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Altera  a  Lei  nº  6.019,  de  3  de
janeiro  de 1974,  a  Lei  nº  8.212,  de 24 de
julho de 1991, e a Lei  nº  8.213,  de 24 de
julho de 1991, para permitir aos segurados
especiais  da  previdência  social  a
contratação de trabalho temporário prestado
por pessoa física contratada por empresa de
trabalho temporário, bem como de trabalho
temporário  limitado  à  razão  de  até  240
(duzentos  e  quarenta)  pessoas  por  dia  no
ano civil.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A ementa e o caput do art. 2º da Lei nº 6.019, de 3 de

janeiro de 1974, passam a vigorar com a seguinte redação:

Ementa: “Dispõe sobre o Trabalho Temporário nas
Empresas Urbanas ou para Segurados Especiais, e
dá outras Providências. ” (NR) 

“Art. 2° Trabalho temporário é aquele prestado por
pessoa  física  contratada  por  empresa  de  trabalho
temporário  que  a  coloca  à  disposição  de  outra
empresa ou de segurado especial,  de  que trata  o
inciso VII do art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho
de  1991,  tomadores  de  serviços,  para  atender  à
necessidade  de  substituição  transitória  de  pessoal
permanente  ou  à  demanda  complementar  de
serviços.

...........................................................................” (NR)

Art. 2º O § 8º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação: *C
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FIM DO DOCUMENTO 

“Art.12 .........................................................................

.....................................................................................

§  8º  O  grupo  familiar  poderá  utilizar-se  de
empregados contratados por prazo determinado, de
trabalhador de que trata a alínea “g” do inciso V do
caput  deste  artigo  ou  de  trabalho  temporário,  na
forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, à
razão  de  no  máximo  240  (duzentos  e  quarenta)
pessoas por dia no ano civil, em períodos corridos
ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em
horas  de  trabalho,  não  sendo  computado  nesse
prazo o período de afastamento em decorrência da
percepção  de  auxílio  por  incapacidade
temporária.  .................................................................
..........” (NR) 

Art. 3º O § 7º do art. 11 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.11.........................................................................

.....................................................................................

§  7º  O  grupo  familiar  poderá  utilizar-se  de
empregados contratados por prazo determinado, de
trabalhador de que trata a alínea “g” do inciso V do
caput  deste  artigo  ou  de  trabalho  temporário,  na
forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, à
razão  de  no  máximo  240  (duzentos  e  quarenta)
pessoas por dia no ano civil, em períodos corridos
ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em
horas  de  trabalho,  não  sendo  computado  nesse
prazo o período de afastamento em decorrência da
percepção  de  auxílio  por  incapacidade
temporária.  .................................................................
..........” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Reuniões, em        de outubro de 2023.

Dep. TIÃO MEDEIROS

Presidente
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